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Excelentíssimo Senhor Presidente
llustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as)

Ao cumprimentá-los (as), encaminho nesta oportunidade para apreciação
dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que revoga a Lei Municipal nº 1.838,
de 17 de junho de 1985, que dispõe sobre o funcionamento de farmácias e
drogarias no Município de Cordeirópolis e dá outras providencias.

Isso porque, após a vigência da Lei Federal 13.874, de 10 de setembro
de 2019, que institui a declaração de direitos de liberdade econômica, estabelece
garantias de livre mercado e alerta outros dispositivos legais, conflitou com a Lei
Municipal existente sobre o funcionamento das farmácias e drogarias do

Município.

Assim, para que não paire qualquer conflito, bem como seja respeitada a
Lei da Liberdade Econômica, conferindo amplo desenvolvimento das atividades
em qualquer dia e horário, desde que respeitada às normas restritivas, inclusive e
especialmente a legislação trabalhista, se faz necessário a revogação da Lei
Municipal 1.838, de 17 de junho de 1985.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e SenhoresVereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a
encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa
honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão
de emprestar o indispensável apoio.
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Ante o exposto acima, depois de acurada análise por parte desse
magnânimo Poder Legislativo, rogamos a compreensão de Vossa Excelência,
bem como dos demais ínclitos Legisladores que compõem essa magnânima
Casa de Leis, esperando ter correspondido à expectativa através das
explanações e abordagens providenciadas no projeto em tela, em face da
importância do assunto nele tratado, solicitamos de todos os insignes legisladores
municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o
presente projeto de Lei lido, discutido e, finalmente, aprovado como medida da
mais lídima e permanente Justiça.

Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se
reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em
regime de urgência na forma regimental desta Casa Legislativa.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo
de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos
sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,      la
José Adinan Ortolan

efeitóMunicipal de Cordeirópolis

Ao
Exmo. Sr.
Vereadora Carlos Aparecido Barbosa
MD. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis - SP
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Revoga a Lei Municipal nº 1.838, de 17 de
junho de 1985 (que dispõe sobre o
funcionamentode farmácias e drogarias no
Município de Cordeirópolis e dá outras
providencias), conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que
apresentou a judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Veredores de
Cordeirópolis o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Por força da presente Lei, fica revogada “in totum” a Lei Municipal
1.838, de 07 de junho de 1985, que dispõe sobre o funcionamento de farmácias
e drogarias no Município de Cordeirópolis e dá outras providencias.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de maio de 2021, 123 do Distrito e

74 do Município.   
  

José Adinan Ortolan
PréfeitóMunicipal de Cordeirópolis
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